
Decisão polêmica sobre -dívida 	de SP 
Tanto os procuradores do estado quanto os advogados dos credores se dizem vitoriosos 

por Mariângela Gallucci 
de Brasília 

O vencedor da ação direta de 
inconstitucionalidade (Adin) mo-
vida pelo governo paulista contra 
a forma de atualização dos preca-
tórios de São Paulo só será co-
nhecido após o julgamento de to-
dos os pedidos de intervenção fe-
deral no Estado. A Adin foi jul-
gada ontem pelo Supremo Tri-
bunal Federal (STF), mas o re-
sultado beneficiou em parte o go-
verno e em parte os credores. 

O procurador-geral do estado 
de São Paulo, Márcio Sotello Fe-
lippe, disse que o governo paulis-
ta ganhou porque, durante a vota-
ção, os ministros afirmaram que 
a determinação do presidente do 
Tribunal de Justiça, ao mandar 
pagar dívidas judiciais, é um ato 
administrativo e não judicial. A 
afirmação, entretanto, causou 
grande polêmica entre os advo-
gados de credores, que fretaram 
um avião para assistir ao julga-
mento em Brasília. 

O defensor do governo paulista 
disse que os mais de 400 pedidos  

de intervenção em São Paulo, que 
aguardam julgamento pelo STF, 
ficam prejudicados com essa deci-
são. "O não pagamento dos preca-
tórios por parte do Estado não é 
um descumprimento de ordem 
jurdicial e sim de ordem adminis-
trativa", afirmou Felippe. O pro-
curador acrescentou que a Consti-
tuição Federal admite apenas pe-
didos de intervenção no caso de 
desobediência à or-
dem da Justiça. 

Já o presidente 
da Associação Bra-
sileira dos Advo-
gados de Credores 
da Administração 
Pública (Abracap), 
José Mario Pimen-
tel de Assis Moura, analisou que 
a decisão do STF não descarta o 
julgamento dos pedidos de inter-
venção. "Desobedecer ordem, 
mesmo com característica admi-
nistrativa, dá cabimento a inter-
venção", afirmou Moura. 

Um dos ministros que partici-
pou do julgamento, e que não 
quis se identificar porque even- 

tualmente atuará na votação so-
bre os pedidos de intervenção, 
disse "os procuradores ficaram 
contentes, mas é uma visão er-
rada". Segundo ele, o ato do 
presidente do Tribunal de Justi-
ça é administrativo, mas "presu-
me-se que tenha sido formaliza-
do em harmonia com uma deci-
são judicial". Como consequên-
cia, seu descumprimento é uma 

desobediência à or-
dem judicial anterior 
e, portanto, passível 
de pedido de inter-
venção federal. 

Sobre os dispositi- 
vos do Regimento In- 
terno do Tribunal de 
Justiça paulista que 

tratam da formalidade dos paga- 
mentos dos precatórios, o STF 
declarou a inconstitucionalidade 
de alguns artigos. De acordo com 
os ministros, somente as dívidas 
de natureza alimentar podem ser 
obrigatoriamente pagas em or- 
dem cronológica autônoma, de 
uma só vez e devidamente atuali- 
zadas até a data do pagamento. 

Com isso, os ministros excluíram 
os outros tipos de precatórios, 
como os referentes a créditos de 
valor inferior a 36 unidades fis-
cais do Estado de São Paulo. 

Os ministros também confirma-
ram que a correção de inexatidões 
materiais ou a retificação de erros 
de cálculos nos precatórios com-
pete ao presidente do Tribunal de 
Justiça, mas que este não pode ex-
trapolar os poderes, incluindo ín-
dices novos de correção monetá-
ria. A complementação de paga-
mentos insuficientes de precató-
rios, no prazo de 90 dias, também 
somente poderá ser pedida sobre 
diferenças ocasionadas por erros 
materiais, aritméticos ou inexati-
dões de cálculo das dívidas. 

O governo paulista não reco-
nhece a totalidade da dívida co-
brada pelos credores, que até o 
mês passado era divulgada em 
R$ 9 bilhões. O Estado dizia de-
ver R$ 5,5 bilhões. "Mas os valo-
res já aumentaram e a parte que o 
governo não reconhece já está 
em R$ 6 bilhões", afirmou ontem 
o procurador Felippe. 
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